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LEI Nº 13.297, 16 DE JANEIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 664/01, 
do Vereador Marcos Zerbini - PSDB)

Obriga o Executivo a emitir e entregar De-
claração de Habitação Coletiva Multifami-
liar (cortiço), para o fim que especifica.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 23 de dezembro de
2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Executivo obrigado a emitir e entregar Decla-
ração de Habitação Coletiva Multifamiliar (cortiço) relativa
aos imóveis que se enquadrem nesta condição, sempre que so-
licitado por seus proprietários, locatários, sublocatários ou
ocupantes com a finalidade de usufruir de faturamento diferen-
ciado (“Tarifa Social”) nas contas relativas ao consumo de
energia elétrica, consumo de água e esgoto.
§ 1º - Para efeito da aplicação desta lei, denomina-se Habi-
tação Coletiva Multifamiliar (cortiço) o imóvel que apresente
total ou parcialmente as seguintes características:
a) constituído por uma ou mais edificações construídas em lote
urbano;
b) subdividido em vários cômodos alugados, subalugados ou
cedidos a qualquer título;
c) várias funções exercidas no mesmo cômodo;
d) acesso e uso comum dos espaços não edificados e instala-
ções sanitárias;
e) circulação e infra-estrutura, no geral precárias;
f) superlotação de pessoas.
§ 2º - O disposto neste artigo se aplica a todo e qualquer
imóvel em situação de Habitação Coletiva Multifamiliar (cor-
tiço) situado no Município de São Paulo.
Art. 2º - Na Declaração de Habitação Coletiva Multifamiliar
(cortiço), emitida pelo Executivo, deverão constar obrigatoria-
mente o endereço do imóvel, o número de famílias e de pes-
soas residentes no imóvel.
Art. 3º - A emissão e a entrega da Declaração de Habitação
Coletiva Multifamiliar (cortiço) serão feitas pela Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento Urbano e não atestarão as con-
dições de habitabilidade do imóvel.
Art. 4º - O prazo máximo para a emissão e entrega da Decla-
ração de Habitação Coletiva Multifamiliar (cortiço) pelo Exe-
cutivo, será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a
partir da data da solicitação.
Art. 5º - O prazo de validade da Declaração será de 1 (um)
ano, podendo ser renovada.
Art. 6º - O Executivo terá 60 (sessenta) dias para regulamentar
esta lei, contados da data de sua publicação.
Art. 7º - As despesas com a execução da presente lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
MARCOS QUEIROGA BARRETO, Respondendo pelo Cargo
de Secretário da Habitação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de ja-
neiro de 2002.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Respondendo pelo Cargo
de Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 13.298, 16 DE JANEIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 191/01, 
do Vereador Ricardo Montoro - PSDB)

Dispõe sobre as responsabilidades e
condições de remoção de entulho, terra
e materiais de construção.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 23 de dezembro 2001,
decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Os proprietários, possuidores, incorporadores e cons-
trutores de imóveis, geradores de resíduos de construção civil
responderão com as empresas ou prestadoras de serviços de re-
moção, transporte e destinação final desses materiais inertes,
quanto ao cumprimento dos dispositivos aplicáveis da Lei
10.315, de 30 de abril de 1987 a eles aplicáveis.
§ 1º - As partes responderão pelas respectivas atividades que,
por contrato, sejam cominadas a cada uma, dentro dos corres-
pondentes limites de responsabilidade quanto à qualidade do
material a ser removido, ao cumprimento das exigências de
transporte e de segurança de trânsito e à destinação final dos
resíduos.
§ 2º - Na ausência de contrato, as partes responderão solidaria-
mente pela destinação final dos resíduos.
Art. 2º - A empresa ou prestador de serviço contratado para re-
moção não abrangida pela coleta regular, devem comunicar
previamente à Municipalidade, quanto à remoção e a desti-
nação dos resíduos de que trata o artigo 1º desta lei.
Parágrafo único - A empresa ou prestador de serviço contra-
tado deverá fornecer ao gerador dos resíduos comprovante de-
clarando a sua correta destinação.
Art. 3º - As despesas para a execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
JORGE FONTES HEREDA, Secretário de Serviços e Obras
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário de Implemen-
tação das Subprefeituras
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de ja-
neiro de 2002.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Respondendo pelo Cargo
de Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 13.299, 16 DE JANEIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 214/01, do Vereador William Woo - PSDB)

Dispõe sobre a participação dos inte-
grantes do Poder Executivo nos Conse-
lhos Comunitários de Segurança -
CONSEG, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 21 de dezembro de
2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - O Poder Executivo será representado, nas reuniões
dos Conselhos Comunitários de Segurança - CONSEG, me-
diante a participação de 1 (um) servidor designado pela Admi-
nistração Regional ou Subprefeitura da região a que pertencer
o Conselho e 1 (um) designado pela Guarda Civil Metropoli-
tana.
Parágrafo único - O Executivo poderá enviar representantes de
outras áreas, conforme dispuser os assuntos da pauta de reu-
niões, desde que previamente solicitados.
Art. 2º - O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário de Implemen-
tação das Subprefeituras
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de ja-
neiro de 2002.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Respondendo pelo Cargo
de Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 13.300, 16 DE JANEIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 750/97, do Vereador Celso Cardoso - PFL)

Institui a Semana de Prevenção e Con-
trole do Colesterol no Município de São
Paulo e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 23 de dezembro de
2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituída a Semana de Prevenção e Controle do

Colesterol no Município de São Paulo, a ser realizada anual-
mente na segunda semana do mês de agosto, passando a inte-
grar o Calendário Oficial do Município.
Art. 2º - A Campanha de Prevenção e Controle do Colesterol
deverá ser executada nos postos de saúde fixos e volantes e em
hospitais municipais através de pessoal treinado, em conformi-
dade com os métodos clínicos específicos, identificando e in-
formando o tipo sangüíneo àqueles que buscarem atendimento
durante a Semana.
Art. 3º - Fica assegurada a participação da sociedade civil e
empresas privadas para a realização da Semana ora instituída,
ficando a critério do Executivo Municipal, na forma regula-
mentar, promover possível incentivo em favor daqueles.
Art. 4º - O Poder Público regulamentará a operação da pre-
sente lei e a divulgação publicitária da Campanha, comple-
mentada com a Lei Municipal nº 11.429/93, no prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da sua publicação.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Art. 6º - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias, suplementadas se necessário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secre-
tário Municipal da Saúde
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de ja-
neiro de 2002.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Respondendo pelo Cargo
de Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 41.608, 16 DE JANEIRO DE 2002

Dispõe sobre denominação de Centro de
Educação Infantil.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a relevância dos serviços prestados por
Madre Cristina à Educação;
CONSIDERANDO que aos Centros de Educação Infantil
devem ser conferidas denominações que evoquem exemplos
dignificantes para a infância e a juventude,
DECRETA:
Art. 1º - Fica denominado Centro de Educação Infantil Madre
Cristina a Creche Municipal Vila Aurora, localizada na Rua
Inácio Mammana, nº 363, Distrito do Mandaqui, Adminis-
tração Regional de Santana - AR-ST.
Art. 2º - As despesas com a execução deste decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
MARIA SELMA DE MORAES ROCHA, Respondendo pelo
Cargo de Secretário Municipal de Educação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de ja-
neiro de 2002.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Respondendo pelo Cargo
de Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 41.609, 16 DE JANEIRO DE 2002

Dispõe sobre a fixação da frota de veí-
culos da Secretaria Municipal de Comu-
nicação e Informação Social.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 14 do Decreto nº
29.431, de 14 de dezembro de 1990,
DECRETA:
Art. 1º - A frota de veículos da Secretaria Municipal de Comu-
nicação e Informação Social - SMCIS fica fixada nas quanti-
dades, tipos e grupos, conforme estabelecido no Decreto nº
29.431, de 14 de dezembro de 1990, de acordo com a tabela
anexa, integrante deste decreto.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
VALDEMIR FLÁVIO PEREIRA GARRETA, Secretário Mu-
nicipal de Comunicação e Informação Social
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de ja-
neiro de 2002.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Respondendo pelo Cargo
de Secretário do Governo Municipal

TABELA ANEXA AO DECRETO Nº 41.609, DE 16 DE
JANEIRO DE 2002

TIPOS QUANTIDADES
A 0
B 2
C 8
D1 1
D2 0
D3 0
D4 0
D5 0
D6 0
D7 0
D8 0
D9 0
TOTAL 11

DECRETO Nº 41.610, 16 DE JANEIRO DE 2002

Abre crédito adicional suplementar de
R$ 237.986,73, de acordo com a Lei nº
13.258/01, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.258, de 28 de
dezembro de 2.001, e visando despesas inerentes as atividades
da Secretaria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 237.986,73 (du-
zentos e trinta e sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e se-
tenta e três centavos) suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
13.10.15.122.0251.2114 Consumo de Água, Energia Elétrica, 

Gás Encanado, Telefone e Telex
33909200.0 Despesas de Exercícios Anteriores 7.986,73
13.10.15.126.0176.2170 Informatização do Orgão
33903900.2 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00
44905200.3 Equipamentos e Material Permanente 150.000,00

237.986,73

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:
CÓDIGO NOME VALOR
13.10.15.122.0251.2114 Consumo de Água, Energia Elétrica, 

Gás Encanado, Telefone e Telex
33903900.1 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.986,73
13.10.15.122.0251.2550 Administração do Gabinete do Secretario de Planejamento Urbano
33903900.3 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00
44905200.4 Equipamentos e Material Permanente 150.000,00

237.986,73

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 16 de ja-
neiro de 2002.
UBIRATAN DE PAULA SANTOS, Respondendo pelo Cargo
de Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 41.611, 16 DE JANEIRO DE 2002

Abre crédito adicional suplementar de
R$ 6.500,00, de acordo com a Lei nº
13.258/01, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.258, de 28 de
dezembro de 2.001, e visando o atendimento de despesas pre-
vistas Decreto nº 16.161, de 24 de outubro de 1.979.,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 6.500,00 (seis
mil, quinhentos reais) suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
11.13.06.181.0198.2130 Operação e Manutenção da Guarda Civil de São Paulo
33909200.9 Despesas de Exercícios Anteriores 6.500,00

6.500,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
11.13.06.181.0198.2130 Operação e Manutenção da Guarda Civil de São Paulo
33903900.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.500,00

6.500,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de
janeiro de 2002, 448º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS, Respondendo pelo Cargo
de Secretária dos Negócios Jurídicos
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